
 

 

RESOLUÇÃO n.º 002/2025 - FUnATI 

DISPÕE sobre a contratação de consultores para atuação em projetos específicos e temporários no âmbito da 

Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade (FUnATI). 

O Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade (FUnATI), no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de regulamentar a contratação de consultores para atuação em projetos específicos e 

de caráter temporário junto a instituições governamentais, não-governamentais ou empresas privadas, resolve: 

CAPÍTULO I - Disposições gerais Art. 1º - Objetivo 

Estabelecer normas e procedimentos para a contratação de consultores pela FUnATI para atuação em projetos 

específicos e de caráter temporário, promovendo transparência, eficiência e conformidade com as legislações 

aplicáveis. 

Art. 2º - Definição de Consultores 

Para fins desta Resolução, consideram-se consultores são profissionais especializados, contratados em caráter 

temporário, para fornecer serviços técnicos ou científicos em áreas específicas, mediante entregas definidas em 

contrato. 

Art. 3º - Características das Contratações 

I. A contratação de consultores será limitada as atividades: 

a) De caráter temporário; 

b) Que exijam conhecimento ou atividades especializadas; 

c) Vinculadas à execução de projetos específicos aprovados pela FUnATI. 

II. Não é permitida a utilização de consultores para substituição de servidores ou empregados permanentes; 

III. Os consultores serão remunerados mediante entrega de produtos ou serviços devidamente comprovados e 

aprovados pelo Coordenador do Projeto e ratificados pelo Reitor da FUnATI. Os produtos podem incluir 

atividades presenciais e/ou a distância, e serem valoradas por hora técnica. 

IV. Todos os consultores deverão ser contratados preferencialmente por meio de CNPJ, sendo responsáveis pela 

cobertura de despesas como impostos e outras relacionadas à execução do projeto. 

V. As consultorias terão duração limitada a um período de 11 meses, podendo 

ser renovadas mediante termo aditivo, desde que devidamente justificadas. 

VI. A contratação do selecionado observará as exigências das regras do Governo do Estado do Amazonas, bem 

como da Lei n.º 12.813/2013 sobre conflito de interesse. 

 

d) Todos os documentos legais relacionados a contratação deverão ser assinados eletronicamente via 

SouGoV pelas partes contratante e contratada. 

e) Os nomes dos consultores selecionados para atuação no âmbito de cada projeto serão publicados no Diário 

Oficial, em cumprimento aos princípios da transparência e da publicidade, conforme estabelecido no Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988 e nas disposições da Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

f) A seleção dos consultores não garante contratação efetiva, sendo esta dependente da liberação dos recursos e 

trâmites administrativos e legais relacionados a execução do projeto. 

CAPÍTULO II - Processo de Contratação Art. 4º - Critérios para Seleção 

I. A seleção de consultores será realizada por meio de: 
VII. Processo seletivo público, amplamente divulgado; 

VIII. Convite, quando aplicável, para projetos específicos que demandem 

experiência comprovada. 

II. Os critérios de seleção devem incluir: 

a) Análise de currículo; 

b) Comprovação de experiência na área de atuação; 

c) Avaliação de capacidade técnica e/ou científica que pode ser mensurada via análise documental ou entrevista 

complementar, conforme as especificidades da consultoria ou do projeto. 

Art. 5º - Documentação Necessária Os interessados deverão apresentar: 

a) Currículo atualizado; 

b) Proposta técnica ou plano de trabalho, quando solicitado em Edital; 

c) Comprovação de regularidade fiscal (em caso de contratação via pessoa 

jurídica); 

d) Declaração de potencial conflito de interesse e vínculo familiar com a 

banca de seleção, conforme formulário anexo. 

e) Documentos complementares descritos no Edital, quando cabível. Art. 6º - Formalização do Contrato 

I. As contratações serão formalizadas mediante contrato que deverá conter, no mínimo: 

a) Objeto da contratação; 

b) Prazo de vigência; 

c) Atividades e produtos esperados; 



d) Cronograma de entrega; 

e) Valor total e forma de pagamento. 

CAPÍTULO III - Perfil do Consultor e Remuneração 

Art. 7º - Perfil da Contratação Os consultores poderão ser contratados para exercer atividades de coordenação, 

gerência, assistência técnica, administrativa, contábil e jurídica conforme as necessidades relacionadas a execução 

das metas e etapas de cada projeto. 

I. As atividades podem ser realizadas presencialmente ou à distância, 

conforme definido no plano de trabalho. 

II. Atividades de coordenação poderão ter um acréscimo de até 20% ao valor do produto contratado, enquanto 

atividades de gerência poderão ter um acréscimo de 10% no valor do produto contratado, como forma de apoio para 

a realização de atividades estratégicas e de maior responsabilidade técnica no projeto. 

III. Atividades administrativas ou outras poderão ser incorporadas ao projeto desde que não sejam sobrepostas as 

realizadas por servidores nomeados que atuam regularmente na Instituição. 

IV. Conforme a necessidade do projeto, o mesmo consultor poderá exercer atividades de coordenação e assistência 

profissional ou de gerência e assistência profissional desde que as mesmas estejam devidamente especificadas 

no Edital de Seleção e no Contrato. 

V. Um mesmo consultor poderá exercer atividades disponibilizadas em mais de uma meta e/ou etapa do projeto 

segundo especificidades e necessidades executivas do mesmo. 

VI. Consultores podem participar de mais de um projeto específico da Instituição, desde exista disponibilidade 

técnica ou de carga horária compatível. 
Art. 8º - Valores da Consultoria 

Os valores de cada consultoria serão regidos através da estimativa da hora técnica segundo a formação do profissional, 

baseada em valores do mercado ou praticadas por organizações governamentais, ou não governamentais. 

I. Os valores máximos a serem pagos as seguintes categorias profissionais de consultores são: médicos (R$ 

280,00/hora); Odontólogos, Psicólogos, Fisioterapeutas,  Fonoaudiólogos  (R$  180,00/hora);  Enfermeiros, 

Nutricionistas, Assistente Sociais, Terapeutas Ocupacionais, Educadores Físicos e demais profissionais da área 

da saúde: R$ 180/hora; d) Profissionais de Tecnologia da Informação Administradores, Contadores, 

Comunicadores Sociais, e outros profissionais necessários à execução do projeto: R$ 180,00/hora. 

II. Anualmente a Tabela de referência da hora técnica dos consultores será devidamente reajustada e atualizada 

conforme os índices de mercado. 

g)   Quando exigida titulação de Doutor para a execução da consultoria, poderá ser agregado um acréscimo 

no máximo 20% ao valor da carga horária contratada. 

h) Quando a atividade exigir deslocamentos do Consultor para a realização das atividades dispostas no plano 

de trabalho ou proposta, poderá ser acrescido valor adicional ao contrato. 

i) Todas as despesas para a realização da consultoria deverão ser arcadas pelos valores contratados, será de 

total responsabilidade do consultor, incluindo pagamentos adicionais, incluindo viagens, estadias, alimentação, 

ferramentas de trabalho, caso seja de interesse Institucional. 
Art. 8º - Forma de Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega e aprovação dos 

produtos, conforme definido no contrato. 

IX. O consultor poderá produzir até três produtos durante os 11 meses de contratação. Em caso de prorrogação 

do projeto, a quantidade de produtos poderá ser ampliada, desde que devidamente justificada. 

X. É vedado o pagamento antecipado ou sem a comprovação da entrega do produto. 

XI. Esta forma de pagamento pode ser ajustada, conforme as agências e instituições financiadoras da 

consultoria, podendo a mesma ser mensal, bimensal, etc. 
Art. 9º - Utilização dos Produtos 

Os produtos serão utilizados para a comprovação da execução do projeto e produção de relatórios sob a 

responsabilidade da equipe coordenadora do projeto, constituída pela Coordenação Geral e pela Pró-Reitoria 

diretamente responsável pela execução do projeto. 

d) Será de responsabilidade da equipe coordenadora o devido arquivamento e/ou utilização dos resultados para 

a produção dos relatórios parciais e finais do projeto. 

e) A divulgação pública dos produtos (parciais ou totais) pelo Consultor ou pela FUnATI será contratualmente 

regulada conforme as exigências legais ou do financiador do projeto, seja este uma instituição pública ou privada. 

f) Sempre que houver divulgação total ou parcial dos produtos, feita pelo Consultor, o mesmo deverá citar a FUnATI 

e a instituição financiadora na mesma. 

CAPÍTULO IV - Disposições Finais Art. 10 - Transparência: 

f) A FUnATI assegurará a publicidade e a transparência de todas as etapas do processo seletivo de 

consultores. 

Art. 11 - Vigência: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 12 - Casos Omisso: Os casos omissos 

serão resolvidos pela Reitoria da FUnATI, observadas as disposições legais aplicáveis. 
REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA 
IDADE, em Manaus-AM, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 



 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Retifica-se a RESOLUÇÃO n.º 02, de 12 de maio de 2025 - FUnATI, publicada no Diário Oficial do Amazonas, 

página 41, Poder Executivo-Seção II, do dia 12 de maio de 2025. 

Onde se lê: 

RESOLUÇÃO n.º 002/2025 - FUnATI 

Lê-se: 

RESOLUÇÃO n.º 03/2025 - FUnATI 

GABINETE DO REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA 

TERCEIRA IDADE, em Manaus-AM, 20 de maio de 2025. 

 
EULER ESTEVES RIBEIRO 

Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade 

 

 


